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LEI NO. 763/2007 

DISPÕE SOBRE A ClllAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORl7AÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- CONSELHO DO FUNDEB. 

• 1,l amara Municipal de Santa Rosa da Serra/MO, por seus repreBeDtantes legais, aprovou e eu, Prefeito 
ltsmicipal, nooiono a 1oguinte lei: 

O.ptdo I 
Du llsp>Slçne, Ptelmlnuea 

,-_ 1 ° Fica criado o Conselho Municipal do Acompaobam,,nto o Controle Social. do Pundo de Manutenção 
• Desenvolvimento 4a Educaqlo Búica e de Valorizaçlo do1 Profillionaia .da Educaçlo - Comelho do 

• ftJNDEB, no lmbito do Municipio de Santa.Rosada Serra.MO. ;!, 

Capbioll 

Da mmposlçlo 

• Art 2º O Cooselho. a que se refere o artigo 1°, é constituldo por 10 (dez) membros, conforme representação 
• e indicação a aeguir discriminadaa: 

. Um repre8éDlaote .da Secretaria Municipal de FAlucaçlo, indicado pelo Poder Executivo Municipal; 
1. Um representante dos profell01"81 da escola p6bliou municipais; 
m. Um reinsentante dos diretores das eacol11 p6bliC11 municipais; • 
IV. Um ,epfeamtaote doa servidores htcnico-adminiatrativoa daa eacol• p6blicas municipais; 
,V. Dois representantes doe paia de alunos das e1oolu p6bticas m11nioipaia; 
\'l. Doía repreaeldaotell dota eltudante1 da educ99lo b6aica pública; 

.. vn. Um tepresfJlltante do Conselho Municipal de Educaçlo~ e 
"'. VIII. Um representante do Conselho Tutelar. 

, 

'f 1 º OI membroa de que tnam OI incilo1 II, m. IV. V e VI deite artiao arlo indicadol pelas reapectivaa 
,epre~•. após processo eletivo crpnizado para escolha doa indicados, peloa reapectivoa pares. 

f '1!' A indicaçlo r.r.ridaliO "caput" dtate artiao, deverá· ocomr em 11N vide (20) di• UN do twmino do 
-: _,aandato dos .conaelbeirol anteriores, para a nomeaçlo doa conselheiros. 
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Oe conselheiro1 de que trata o "caput,. deste artigo deverlo guardar vinculo formal oom 01 aegmento1 ~resentam, devendo 9lta condiçlo constituir-se como pri-requisito à particip~ no procea80 ,letivo -woo§~ \ 
0a repn,seobudes, titular e suplente, dos diretores das escola p6blicu municipais deverão aer diretores por suas reapeotivaa comunidades escolares. 

Slo impedidos de intea,:ar o Conselho do FUNDEB: 
·ugo e parentes conaango,fneoa ou afins, -' terceiro srau, do Prefeito e do Vice-Prefeito e doa __ • OI Municipaie; , 

Taoureiro. contador ou fimoionério de empresa de aneaoria ou comultoria que prestem aerviçoa • • ados à adminimaçlo ou controle interno dos reC1D01 do Fundo, bem como cõqjuges,parente1, gOfnea ou afim, até teroeiro gnm, de1101; 
&tudantea que nlo aejam .-mancipadoa; e 
his de alunos que: 

curçam cargos ou fuJ196ea p6blicu de livre nomeação e exoneraçlo no lmbito do Poder Executivo ·çipal; ou 
anceim aervi901 terceiriudoa ao Poder Executivo Municipal 

. ~ O auplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB DOS caos de •ffltarMniol tempcririoa ou -twu· 1 deate, e UIIUIDirá 111a vaga nu-hip6te1e1 de afastamento definitivo decorrede de: 

. • gamento por motivos particulares; 
~mpimento do vinculo de que trata o § 3°, do artigo 2°; e 

Situaçlo de impedimdO pnviato. no § 5°, do artiso 1!', inconida pelo titu11r no decorrer de aeu 
ata:to. 

/ Na bip6teae em que o -BUplenle inoorrer na situação de atàstarn-,mo definitivo deaorita neste artip;_. o ecimento ou BvgiD@do nspo111ável p•la indicação dewrá indiOII' novo auplem. . . Na hipótese em que o titular e o auplente incorram aimulbmelmeiu na aituaç1o de afisbnnenlo • • o descrita· nesle stigo. a iutituiçlo ou aegmento respoastvel pela indicaçlo devert indic.- novo . e novo 1Uplente para o ·eonaelho do FUNDEB . 

. ~ o mandato dos membros do Comelho lerá de 2 (dois) III08, permitida uma 6nica nconduçlo para o ' . _.W> aubaeqOente. 

Captdom 

Du On•pdudas do <l>mellD do FlNDEB-

~ Compete ao.Comelho do FUNDEB: 

• io111r a roalizaqlo do .. cemo &oolar , a ,labon19lo da propoeta orv11110Jdri_a 111ual do Poder Municipal com o objetivo dt ooncomr para o ngul.- • teap1tivo tratame11to • -11.Dllllllm'nto doa dlMlol tlbltflticOI • floancelt'OI CJl8 alloerçam a opencioaalimçlo do ~FB; L 
111111c,an1ua • controlar arepatiçlo, tranafmnoiao aplicaqlo doa reCIDOI do Pondo; 

1 

1 
;, 

l 
; 
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'-Examinar 01 registro1 oontábei1 e d.moutrativo1 gerenoiai1 me.nsai1 t atualizados relativos ao119cum,8 a.doa ou retic:lol à COllbl. do Fundo; 
. Emitir parecer soln as Jn&taçGea de contas dos recursos do Fundo, que deverlo ser disponibjli,;adas 

... 1a.1mcnte pelo Poder·Encutivo Municipal; e 
_. Oulraa ~l>uiçeea que lesialaçlo eapecUica eventualmede eabtbel998-

o úmco. O parecer de que traia o inciso IV, deite artigo devri 181' apres8ládo ao Poder Executivo 
• cipal em at6 trinta dias antes do venoimento do prazo para a apreaeotaçlo da prestaçto de comas junto 

TribUDa) de Contas dos Municípios. 

OlptdoIV 
Du Dlsposlçae1 F1Dds 

6° O Conaelbo do FUNDEB terá um Pre11idente e um Vice-Preaided.e. que lel'lo eleitoa peloa 
lheiros. 

o 6nioo. F.stá impedido cL, ocupar a Presidlncia o oónnlheiro dNi&n-oo noe termos do artiso 
jnciso 1, desta lei 

1° Na hipótese em que o membro q• ocupa a fimçlo de Presidente do Comelho do PONDES incmrer 
_aitu89lo de afaabunento definitivo previata no artiSo l°, a Pnlid&ncia aeri oapcfa pelo Vice-Preaide.ote. 

8° No prazo ovlxi• de 30 (trinta) diu apó8 a inQlaçlo do COlllelbo do PUNDEB, devert ser 
vado o Regimento Interno que viabilia NU funcionamento. 

9° As reuniOes ordindrias do Conselho do PUNDEB aerto realtmdaa lmD81Jmente, com a presença da 
• ria de seus mombro1, o, nnordimriamente, qUIDdo convocadoe pelo Preaideote ou mediante 

'taçlo por •mto • ~lo IDNlOI UD1 t.l'9o do, m.mbroe mtivo, . 
.....i..rw-ot-o 6nico. AI deliberaçGea sedo tomada pela maioria doa membro• preaeatea. cabendo ao Presidem 
"9fl0to de qualidade. BOI CUOI em que o julgamento depender de desempate. 

10 O Com,lho do FUNDEB atuará com autonomia •m 11181 deoi16e1, nm vinoulaçlo ou aubordinaçlo 
_·, .. ucional IO Poder Executivo Municipal. 

11 A atuaqlo dol IUDlbroa do Comelho do FUNDBB: 

ura ileD9IO da obrigatoriedade de tellemunlur 1obre inf~Ge• reoebid88 ou pmadu em razio 
n.e,:ç(oio dt 1UU llividadoa • oomelhoiro, • ,obre • pouou que lbn oomill"tm ou deln reoebenm 

...... ft'la,,aer, • 
Não ariremuoenda; 
É COD1iderada advidade de releVIDfe iDtereaae social; . 
Voda, quando 01 oo.-.U.in>I forem npro1ontut.1 de profnlonl • diretor-.• ou de -■v1doroa du 

• lu p6blio•, ao 01nO do mandato: 
.' ffl>ner&Çlo de oficio ou demildo do Cll'IO ou eq,rep aemj111ta causa. ou Cl'llllfertooia iovoluntjrla do 

lllllllllit>elecimeoto de onaillo em que atuem; 
.aíbui9lo ct. fà1ta iqjUltifioada ao ~o, em fbn9lo dai atividade, do oomelho; 
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~oento involuntério e iajustifioado da condi9lo do conselheiro antes do Urmino do -mandato para o· 

--•sido designado . 

·.12 O Consolho do FUNDEB Dlo c:otttm't com· eldrutura adminilltndiva própria, dcm,ndo. o Municfpio 

inh-estruhn • vondi9Ge1 lllllttnai1 edequadu à execução plena das ~ompet&ncias· do Conselho e 

. m Ministério da.Bducaç1o· oa dado■ cadaltrais relativos a sua criação e compo1i9lo. 

único. A Prefeitura Municipal devera ceder .ao Conselho do FUNDEB um servidor do quadro 

IIUDicipal para atuar como Secrebirio Executivo do Comelbo. 

1J O Conselho do FUNDEB poderi, sempre que julgar conveniente: 

-en:tar, ao Poder Legialati.vo local e ao1 lqlo1 de controle interno e externo manifeataçlo formal 

cios registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e ~ 

decisão da maioria de seus membros, convocar o Secietm io Municipal de FÂUcaÇlo, • ou servidor 

•l!Ote, p.-a prestar eeolareoimentoe acerca do fluxo de recursos • a n:.0119lo c:lae delpe888 do Fundo, 

a autoridade convocada apresenlar-se ·em prazo não superior a trinta dias. 

li Durante o prazo previsto no § 2°, do artigo 2°, os novos membros deverão ae reunir com oa membros 

• lho do FUNDPB, cujo mandato eltá ae encemmdo, para tnmâerlncia de documentol e 

-~·es de interesse do Conselho. 

IS F.sta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as diaposiçan em cootnkio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a 

-m e iàçam cumprir, tio inteiramente como ula se oontém. 

Santa.Rosada Sem, 12 de junho 2007. 

Joa6 fü~ffl>.jRf 
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